LEI Nº 2.925, DE 07 DE JANEIRO DE 2009.

Dispõe sobre a abertura de vagas no Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam abertas, no Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Timóteo, as vagas para os cargos de provimento efetivo constantes do Anexo I  desta Lei.

Parágrafo único - O Provimento dos Cargos sobre os quais dispõe o caput desta Lei dar-se-á prioritariamente por candidatos, classificados, excedentes, que participaram do Concurso Público constante do edital nº 001/2007, nos termos das Leis Municipais nº 2.691/06, 2.692/06, 2.693/06 e inciso III do Artigo 37 da Constituição Federal de 1.988. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei serão custeadas com recursos próprios do orçamento municipal ou através de crédito adicional especial no montante necessário à sua execução, cuja abertura fica o Executivo Municipal autorizado a proceder, nos termos do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 07 de janeiro de 2009; 44º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

ANEXO I

VAGAS ABERTAS NO QUADRO PERMANENTE

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

 CRIADOS PELA LEI Nº 2.925, DE 07/01/2009.

VAGAS
CARGOS

02
Engenheiro Civil 

08
Farmacêutico

08
Assistente Social

12
Fisioterapeuta

08
Técnico em Radiologia

50
Técnico em Enfermagem

40
Agente Administrativo

 2
Psicólogo

03
Fonoaudiólogo

03
Terapeuta Ocupacional

08
Enfermeiro

01
Coveiro

01
Biólogo

01
Nutricionista

50
Vigia

15
Médico (Clínico Geral/Plantonista)

08
Médico (Pediatra/Plantonista)
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